
LEI Nº 14.007, DE 27.11.07 (D.O. DE 30.11.07) 
 

Autoriza  a  doação  de  imóvel  do  domínio  da
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, ao
Município  de  Tauá,  para  construção  de  um  Centro  de
Pequenos Negócios Turísticos.  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art.  1°  Fica a Superintendência Estadual  do Meio Ambiente -  SEMACE, autarquia estadual,
criada pela Lei n°. 11.411, de 28 de dezembro de 1987, autorizada a doar ao Município de Tauá
o imóvel do seu domínio, situado naquele Município, na Rua Domingos Gomes, S/N,  com as
características, dimensões e confrontações constantes do anexo único desta Lei, registrado no
Cartório  Alexandrino  Nogueira  -  2°  Ofício,  da Comarca  de  Tauá,  no Estado  do  Ceará,  com
Matrícula 4.996, Registro Geral 2 - T, Ficha 1, datada de 26 de junho de 1997. 

Art. 2° A área, objeto da doação de que trata esta Lei, destinar-se-á à construção de um Centro
de Pequenos Negócios Turísticos. 
Art. 3° A doação autorizada por esta Lei dar-se-á sob condição resolutiva, revertendo o imóvel
ao patrimônio da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, se não cumprida a
finalidade prevista no art. 2° no prazo de até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, sem
direito a indenização ou retenção por benfeitorias ou acessões. 

Art.  4°  A doação,  de  que  trata  a  presente  Lei,  será  transcrita  no  Registro  de  Imóveis  da
respectiva Comarca de situação do bem, em obediência ao disposto na Lei Federal n°. 6.015,
de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de novembro
de 2007.  
 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

  
Iniciativa: Poder Executivo

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART 1° DA LEI N°.                 de        de        de 2007. 
MEMORIAL DESCRITIVO - IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE TAUÁ, NA RUA DOMINGOS
GOMES, S/N, COMPOSTO DE UM PRÉDIO COM ÁREA DE 477,00M², LOCALIZADO NA RUA
DOMINGOS GOMES, S/N,  FAZENDO ESQUINA COM A RUA JOAQUIM PIMENTA, COM O
RESPECTIVO TERRENO IRREGULAR EM QUE O MESMO SE ENCONTRA ENCRAVADO, O
QUAL MEDE E ESTREMA: AO NORTE: 39,00M (TRINTA E NOVE METROS) COM O IMÓVEL
DE  MARÇAL ALEXANDRINO;  AO  SUL,  25,00M (VINTE E  CINCO METROS)  COM A RUA
DOMINGOS  GOMES;  AO  LESTE,  70,00M  (SETENTA METROS),  COM  A RUA JOAQUIM
PIMENTA E; AO OESTE, NO ALINHAMENTO DA RUA DONDON FEITOSA, MEDINDO 41,00M

http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leisnacionais/lf6015.htm
http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leisnacionais/lf6015.htm


(QUARENTA  E  UM  METROS),  PARTINDO  DA  CASA  DE  JOSÉ  ARAGÃO  FREITAS,
PROLONGANDO  ATÉ  UMA GARAGEM  DE  PROPRIEDADE  DE  MARÇAL ALEXANDRINO,
REGISTRADO NO CARTÓRIO ALEXANDRINO NOGUEIRA ÀS FLS. 15 DO LIVRO N° 3-0, SOB
O NÚMERO DE ORDEM 11.710, EM 17 DE SETEMBRO DE 1968. 


